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Excelentíssima Senhora 
Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Juiz de Fora, 18 de fevereiro de 2021. 

 

Aiállade v Intranet 

Assunto: Comunica Rejeição de Veto Integral - Projeto de Lei n2  130/2020 

Senhora Prefeita, 

Para os fins do disposto nos §§ 5' e 7' do art. 39, da Lei Orgânica do Município e nos §§ 
5° e 7° do art. 188, do Regimento Interno da Câmara Municipal, cumprimos o dever de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Casa Legislativa, em Reunião Plenária, deliberou REJEITAR o Veto 
Integral aposto pelo Executivo ao Projeto de Lei n° 130/2020, de autoria do Vereador Juraci Scheffer, 
que "Autoriza a adoção, pelo Município de Juiz de Fora, do método de trabalho home office ou 
teletrabalho, por circunstâncias alheias que impeçam o acesso e o uso do espaço público local do 
serviço público, diante de estado de calamidade pública ou necessidade de isolamento social por 
causa de epidemia ou pandemia virai ou bacteriana que afete a saúde pública e a vida humana". 

Atenciosamente, 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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